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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

1A CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO (DIREITOS SOCIAIS E ATOS ADMINISTRATIVOS EM GERAL)

ATA DA 1ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE COORDENAÇÃO

Aos vinte e nove dias do mês de junho de dois mil e vinte, em sessão ocorrida por meio virtual, realizou-se a 1ª Sessão
Extraordinária de Coordenação da 1ª Câmara de Coordenação  do ano de 2020, com a presença dos Subprocuradores-
Gerais da República  Célia Regina Souza Delgado (Coordenadora), Lindôra Maria de Araújo (membro titular),  Paulo
Gustavo  Gonet  Branco (membro  titular),  Haroldo  Ferraz  da  Nóbrega  (membro  suplente),  Onofre  de  Faria  Martins
(membro suplente) e o Procurador Regional da República Alexandre Espinosa Bravo Barbosa (membro suplente). A 1ª
CCR discutiu e deliberou o seguinte:

1. PA nº 1.00.000.011569/2020-05      
Relator: ONOFRE DE FARIA MARTINS 
Assunto: Trata-se do Ofício 5527, de 27/5/2020, oriundo da Procuradoria da República do Estado de São Paulo, que
solicita  à  Coordenadora  do  Gabinete  Integrado  de  Acompanhamento  à  Epidemia  do  Coronavírus-19  (GIAC-
COVID19), ao encargo da 1ª Câmara de Coordenação e Revisão, a remessa da Recomendação Conjunta PRSP PRRJ
PRSE PRPE nº 01/2020 ao Ministro de Estado da Saúde. Por outro lado, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor
Procurador-Geral da República o Ofício nº 242, de 19/5/2020, oriundo da Procuradoria da República no Município de
Bento  Gonçalves/RS,  em que  os  Procuradores  da  República  ALEXANDRE SCHNEIDER,  HIGOR REZENDE
PESSOA e WESLEY MIRANDA ALVES, após tecerem uma série de considerações, concluem “pela necessidade de
medidas a serem adotadas pela administração pública federal, sem prejuízo de outras pertinentes”. Inclua-se o feito em
Pauta de Coordenação, para deliberação do Colegiado. 
Deliberação: A 1ªCCR, à unanimidade dos presentes, decidiu pelo não encaminhamento da Recomendação Conjunta
PRSP PRRJ PRSE PRPE nº 01/2020 e das medidas propostas no ofício nº 242/2020 - STC/PRM/BG, conforme o voto
proferido pelo relator, o Excelentíssimo Subprocurador-Geral da República Onofre de Faria Martins.

Brasília-DF, 29 de junho de 2020.

CÉLIA REGINA SOUZA DELGADO
Subprocuradora-Geral da República

Coordenadora da 1ª CCR
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